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JULGAMENTO DE RECURSOS 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                   
EMERGENCIAL Nº 006/2021 

 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 
1) Candidata: Gessica Ferreira 
 A candidata recorreu da classificação provisória, argumentando que fosse 

reavaliada a documentação solicitada no edital na avaliação de títulos e 

experiência profissional, sendo não computados corretamente a pontuação dos 

mesmos. 

 Análise da comissão: 

 O candidato apresentou comprovação de cursos de capacitação nos 

últimos 05 anos, com carga horária mínima de 20 horas, os quais já havido sido 

considerada a pontuação de 0,25. 

Quanto a experiência profissional, a comissão reviu a documentação 
apresentada e acresceu 1,5 a pontuação final. 

Recurso parcialmente DEFERIDO, acrescentando 1,5 a pontuação 
final. 

 

2) Candidata: Gleyce Samanta Freitas da Silva 

A candidata recorreu da classificação provisória argumentando não ter 

inserido toda a documentação exigida para fins de inscrição, sendo a 

comprovação do diploma de graduação e registro no conselho de classe. 

Análise da comissão: 

A inserção da documentação é de responsabilidade do candidato, no ato 

da inscrição.  

A inserção tardia dos documentos exigidos no item 3.1, fere o disposto no 

item 8.1 do edital. 
Recurso INDEFERIDO. 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

1) Candidata: Christiane Ferreira Eufrosino 

A candidata recorreu da classificação provisória argumentando não ter 

inserido toda a documentação exigida para fins de inscrição, devido ao sistema 

da Prefeitura permitir o envio de apenas 10 arquivos. 

Análise da comissão: 

A inserção da documentação é de responsabilidade do candidato, 

podendo escanear a documentação para envio em apenas um arquivo, pois não 

havia qualquer limite de capacidade individual de arquivos.  

A inserção tardia dos documentos exigidos no item 3.1, fere o disposto no 
item 8.1 do edital. 

Recurso INDEFERIDO. 
  

 
 
Xanxerê, 23 de Fevereiro de 2021. 
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